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PORTARIA NORMATIVA Nº 01/2025/PROEX/PROGRAD, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025
 

Dispõe  sobre  o  aproveitamento  de  carga 
horária do Programa de Bolsas de Iniciação 
à  Docência  -  PIBID  para  fins  de 
integralização  curricular  nos  cursos  de 
licenciaturas.

  
A  PRÓ-REITORA  DE  GRADUAÇÃO  E  EDUCAÇÃO  BÁSICA  E  A  PRÓ-REITORA  DE 

EXTENSÃO, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e tendo em vista o que 

consta no Processo nº 23080.056674/2025-88, 

RESOLVEM: 

Art.  1°- Regulamentar  a  utilização  de  cargas  horárias  do  Programa  de  Bolsas  de 

Iniciação à Docência - PIBID para fins de integralização curricular dos bolsistas de iniciação à 

docência dos cursos de licenciaturas participantes do Programa das seguintes formas:  

I – Aproveitamento da carga horária realizada pelo bolsista de iniciação à docência do 

PIBID  em  atividades  realizadas  no  programa  em  componentes  de  Atividades 

Curriculares  Complementares  (ACC),  em  até  240  horas  (ensino,  extensão  ou 

pesquisa); 

II  - Integralização  total  ou  parcial  das  atividades  referentes  à  curricularização  da 

extensão,  respeitado  o  limite  de  320  horas,  conforme  previsto  nas  Diretrizes 

Curriculares Nacionais, podendo ser realizada das seguintes formas: 

a) Por meio de atividades previstas como Projeto de Extensão no Projeto Pedagógico 

do Curso (PPC); 

b)  Por  meio  de  atividades  previstas  em  disciplinas  com  carga  horária  total  em 

extensão.



§1º -  Não poderá haver  utilização de carga horária  integralizada pelo bolsista  do 

PIBID para validação de disciplinas que contenham carga horária parcial de atividades de 

extensão.

§2º - É vedada a sobreposição de carga horária integralizada pelo bolsista do PIBID 

em componentes de ACC e em atividades referentes à curricularização da extensão.

 Art.  2º -  Esta  Portaria  Normativa  entra  em vigor  na  data  de sua publicação no 

Boletim Oficial da UFSC.
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